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EXPEDIENTE
Maira Branco Monteiro

Prefeita

 Marcos João Soares
Vice Prefeito

Débora Maria Guimarães
Secretária Municipal de Gabinete Civil -

SEMGAB

Jaime Figueiredo Lima
Secretário de Governo

Felipe da Costa Ferreira
Procurador Geral do Município – PGM

Luanna Branco Andrade
Secretária interina

Secretaria Municipal de Turismo, Industria, 
Comércio, Cultura, Esporte e Lazer - 

SEMTICC

Melina Cláudia Heringer Gama 
Ghiotti Stofel

Controladora Geral Municipal - CGM

Fábio Sobrinho dos Santos
Secretário Municipal de Agricultura 
Abastecimento e Pesca – SEMAAP

Fernando Augusto Bastos 
da Conceição

Secretário Municipal de Educação, Cultura, 
Ciência e Tecnologia – SEMECT

Leandro Viana
Antunes Pinheiro

Secretário Municipal de Fazenda – SEMFA

Renata Machado Ribeiro
Secretária Municipal de 

Planejamento e Desenvolvimento
Econômico – SEMPDE

Gabriela Figueiredo da Conceição
Secretária Municipal de 

Meio Ambiente – SEMMA

Douglas Rodrigues Barros
Secretário Municipal de Trabalho,

Habitação e Promoção Social – SEMTHPS

Alan Ribeiro Sá
Secretário Municipal de Serviços Públicos

 e Manutenção – SEMSMA

Nilton Júnior Moreira Marins
Secretário Municipal de Obras

 – SEMOB

Rosilane Brum Cler Cunha
Presidente – IPSJ

Marcelo Herdy Belmont
Secretário Municipal de Segurança Pública - 

SEMSP

Fabrício Viana Antunes Pinheiro 
Secretário Municipal de Licitações Compras 

e Contratos - SEMLICC

Rafael da Silva Côrtes Freitas
Secretário Municipal de Administração - 

SEMAD
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SEÇÃO I - CONTRATOS
EXTRATO DO 3º TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 042/2022.
Nº PROCESSO: 4730/2021.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 FGC PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, CNPJ 02.892.559/0001-07.

OBJETO: Renovação, bem como o Reajuste com base no IPCA com o índice de 4,227580%, do contrato nº 042/2022 que, consoante 
a Cláusula Primeira, é a prestação de serviços de coleta de resíduos sólidos domiciliares em todos os logradouros deste Município e 
transporte para o aterro sanitário.

VALOR: R$ 3.968.633,16 (três milhões e novecentos e sessenta e oito mil e seiscentos e trinta e três reais e dezesseis centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 26/08/2024.

EXTRATO DO 1º TERMO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 116.2023.
Nº PROCESSO: 5298/2023.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 ESPÓLIO DE NORIVAL CARDOSO DE SOUZA.

OBJETO: Renovação e reajuste corrigido pelo índice IPCA de 4,498250% do contrato de locação nº 116.2023 que, consoante a 
Cláusula Segunda, é a locação de imóvel localizado à Estrada de Capivari de Cima, n.º 246 – Caxito, Silva Jardim/RJ, CEP 28.820-000, 
com matrícula no RGI sob o nº 17148-0, com área total edificada de 11,36 metros quadrados, para fins de instalação da Agência  
Comunitária dos Correios.

VALOR: R$ 10.853,28 (dez mil oitocentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos).

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.

DATA DE ASSINATURA: 26/08/2024.

EXTRATO DO CONTRATO N.º 038/2024 
Nº PROCESSO: 6469/2024. 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                WALEMAR COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME, CNPJ 16.834.907/0001-96.

OBJETO: Aquisição  de  eletrodoméstico  para  atender  a  Secretaria  Municipal  de  Saúde  através  de  suas 

coordenações.

VALOR: R$ 4.032,00 (quatro mil e trinta e dois reais).

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias.

DATA DE ASSINATURA: 21/08/2024
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EXTRATO DO 2º TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 004/2023.
Nº PROCESSO: 10768/2022.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 CLÍNICA MÉDICA ÁGAPE SANTANA LTDA, CNPJ 28.874.201/0001-37.

OBJETO: Prorrogação e supressão conforme fls. 498-v do Procedimento administrativo 10768/2022, do contrato nº 004/2023, que 
consoante a Cláusula Primeira, é o credenciamento e contratação de prestadores de serviço diagnóstico em laboratório clínico, 
estabelecidos dentro do Município de Silva Jardim / RJ, interessados em integrar o Sistema Único de Saúde. O atendimento aos 
usuários do SUS contempla todas as atividades e serviços constantes no anexo I, necessários à prestação de serviços à saúde a ser 
contratada.

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.

DATA DE ASSINATURA: 23/08/2024.

EXTRATO DO 2º TERMO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 003/2023.
Nº PROCESSO: 10768/2022.

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM, CNPJ 28.741.098/0001-57;
                 NEY FAILLACE MEDICINA LABORATORIAL LTDA, CNPJ 30.488.936/0001-74.

OBJETO: Prorrogação e supressão conforme fls. 498-v do Procedimento administrativo 10768/2022, contrato nº 003/2023, que 
consoante a Cláusula Primeira, é o credenciamento e contratação de prestadores de serviço diagnóstico em laboratório clínico, 
estabelecidos dentro do Município de Silva Jardim / RJ, interessados em integrar o Sistema Único de Saúde. O atendimento aos 
usuários do SUS contempla todas as atividades e serviços constantes no anexo I, necessários à prestação de serviços à saúde a ser 
contratada.

VIGÊNCIA: 02 (dois) meses.

DATA DE ASSINATURA: 23/08/2024.
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SEÇÃO II - IPSJ
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SEÇÃO III - PORTARIAS
Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 433/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  OZELIR ROSA DE CASTRO,  matrícula nº 

8446/8, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, do cargo em comissão 

de Assistente 02, símbolo DAS 108-6, da Secretaria Municipal de Educação, 

Ciência e Tecnologia.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 434/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  a  pedido  JESSICA FERREIRA VIEIRA 

DO  AMARAL,  matrícula  nº  5650-2,  Enfermeiro  Plantonista,  da  Secretaria 

Municipal de Saúde e Assistência Social,  a partir  do dia 01 de Setembro do 

corrente ano, conforme Procedimento nº 9322/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 435/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  TAYLANE  FERREIRA  DE  JESUS, 

matrícula nº 6258/8, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, do cargo 

em comissão de Assistente 02, símbolo DAS 108-6, da Secretaria Municipal de 

Saúde e Assistência Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 436/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  ROBSON  GUIMARÃES  FERNANDES, 

matrícula nº 6330/4, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, do cargo 

em comissão de Assessor Especial, símbolo DAS 102-2, da Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos e Manutenção.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO
                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 437/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  FABIO  JORGE  GUIMARÃES 

FERNANDES,  matrícula nº 6832/2, a partir do dia 02 de Setembro do corrente 

ano, do cargo  em comissão de  Diretor de Patrimônio, símbolo DAS 103-3, da 

Secretaria Municipal de Administração.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO
                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA Nº 438/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  THIAGO COUTINHO ALVIM,  matrícula 

nº  7347/4,  a  partir  do  dia  02  de  Setembro  do  corrente  ano,  do  cargo  em 

Assistente 01, símbolo DAS 107-5, da  Subsecretaria Municipal de Esporte e 

Lazer/SEMTICC.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro de 2.024.

MAIRA BRANCO MONTEIRO

Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 439/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  LESLLYE CRUZ ESPINDOLA,  matrícula 

nº 7863/8, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, do cargo em comissão 

de  Assessor,  símbolo  DAS  104-3,  na  Secretária  Municipal  de  Saúde  e 

Assistência Social..

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 440/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  KÁSSIA DOMINGUES DIAS AZEVEDO, 

matrícula nº 7859/0, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, do cargo em 

comissão  de  Assessor  da  Divisão  de  Compras,  símbolo  DAS  102-2,  da 

Subsecretaria Municipal de Compras.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO
                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 441/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  JAIME FIGUEIREDO LIMA, matrícula nº 

7172/2, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, do cargo de Secretário 

Municipal de Governo, símbolo GAP 01.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 442/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  SILVO RAMIRO CERCILIER,  matrícula 

nº 7171/4, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, do cargo em comissão 

de  Subsecretário  Municipal  de  Governo,  símbolo  DAS 101-1,  da  Secretaria 

Municipal de Governo.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 443/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  JOAQUIM NUNES DA SILVA,  matrícula 

nº 3804/0, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, do cargo em comissão 

de Assistente 01, símbolo DAS 107-5, da Secretaria Municipal de Segurança 

Pública.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 445/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  GENIVALDO  DO  NASCIMENTO 

COUTO,  matrícula nº 7310/5, a partir do dia 02 de Setembro do corrente ano, 

do  cargo  em comissão  de  Assistente  02,  símbolo  DAS 108-6,  da  Secretaria 

Municipal de Agricultura, Abastecimento e Pesca.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 446/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  a  pedido  ELIANE  DE  MENDONÇA 

POLICARPO  DOMINGUES,  matrícula  nº  8363/1,  a  partir  do  dia  01  de 

Setembro do corrente ano,  do cargo em comissão de Assistente  01,  símbolo 

DAS  107-5,  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,  Ciência  e  Tecnologia, 

conforme Procedimento nº 9584/2024.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 02 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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Estado do Rio de Janeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SILVA JARDIM

GABINETE DA PREFEITA

Praça Amaral Peixoto nº 46, Centro, Silva Jardim/RJ

CEP. 28.820-000 CNPJ. 28.741.098/0001-57

Telefone  (22) 2668-1118 – e-mail: gp  @silvajardim.rj.gov.br  

PORTARIA   Nº 451/2.024

A  Prefeita  do  Município  de  Silva  Jardim, 

Estado  do  Rio  de  Janeiro,  no  uso  de  suas 

atribuições  conferidas  pelo  Artigo  73,  Inciso 

IX,  da Lei  Orgânica do Município de 05 de 

abril de 1990,

R  E  S  O L  V  E

Exonerar  DALILA PEREIRA,  matrícula nº 6596/0, a 

partir  do  dia  03  de  Setembro  do  corrente  ano,  do  cargo  em  comissão  de 

Assessor, símbolo DAS 104-3, da Secretária Municipal de Saúde e Assistência 

Social.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete da Prefeita, 03 de Setembro  de 2.024.

  MAIRA BRANCO MONTEIRO

                      Prefeita 
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